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OF. GP/PMJN  No 306/2021  

João Neiva/ES, 21 de junho de 2021. 

Ilma. Senhora 

Simone  Loss  Favarato 

Vereadora Municipal 

João Neiva/ES 

Em resposta ao OFÍCIO VEREADORES/CMJN — No 161/2021, encaminho, 

anexo, a resposta da Secretaria Municipal de Educação do Município de João 

Neiva contendo as informações solicitadas por Vossa Excelência. 

Atenciosamente, 

Paul 	De Nardi 

Pref 	opal 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO NEIVA 

FOLHA N°05 
PROCESSO N°. 2.373/2021 
RUBRICA 

Ao Gabinete, 

Em resposta ao OFICIO VEREADORES/CMJN — N° 161/2021, informamos que as aulas 

presenciais no município de João Neiva estão suspensas, conforme exposto no Decreto 

Municipal n° 7.943/2021, e os discentes estão sendo contemplados com a oferta do Ensino 

Remoto, ou seja, com o envio da Atividade Pedagógicas Não Presenciais - APNPs e 

assistência dos docentes através das midias. Ressalta-se que o processo de imunização dos 

servidores da Educação está avançando positivamente, porém, até o presente momento 

parte desses servidores foram imunizados apenas a primeira dose que foi disponibilizada, o 

que não imuniza totalmente contra o contágio da Covid-19. 0 Governo do Estado do Espirito 

Santo autorizou o retorno as aulas presenciais, em contrapartida, o Município tem autonomia 

para deliberar em sua territorialidade, para o retorno ou não, atentando-se a todos os 

procedimentos necessários para execução de um retorno seguro. Registra-se que o 

Município de João Neiva ainda não realizou o retorno as aulas presenciais na Rede Pública 

Municipal, pois, as autoridades competentes para este fim, ainda não se posicionaram. 

Documenta-se ainda, que por motivos externos causados pela pandemia, o município de 

João Neiva não obteve êxito nas aquisições de insumos necessários ao cumprimento dos 

protocolos de prevenção do Coronavirus, e tais itens estão em fase de licitação, com vistas a 

oferecer possibilidades de maior segurança quando do retorno as aulas presenciais. Paralelo 

a isso, a Secretaria Municipal de Educação vem atuando junto as Instituições de Ensino 

para, assim que toda essa organização nas Instituições de Ensino estiver realizada com 

êxito, as portas possam ser abertas de forma segura, visando o retorno as aulas de forma 

presencial. Sabe-se da importância de um retorno presencial para que os discentes possam 

interagir e ter acesso as intervenções pedagógicas de forma direta com os docentes, mas 

vale ressaltar que em nenhum momento esta Secretaria, bem como os profissionais de 

Educação deixaram de primar pela qualidade na oferta do ensino, seja ele de forma 

presencial ou remota. 0 retorno as aulas presenciais é um fator urgente, tanto na 

preocupação com o processo de ensino e aprendizagem e de interação, mas preocupante 

tendo em vista as questões relacionadas a saúde e o bem-estar de todos os nosso 

discentes, docentes e profissionais da Educação, bem como da comunidade escolar. Mais 

uma vez a Secretaria Municipal de Educação deixa claro que, assim que estiver a disposição 

todos os itens necessários para uma oferta segura das aulas presenciais, e as autoridades e 

órgãos competentes se posicionarem para o retorno as atividades na forma presencial, as 
Instituições de Ensino realizarao todo o acolhimento necessario aos envolvidos no processo 

de ensino e aprendizagem e em especial a todos os discentes do Município com toda 

segurança e o carinho que eles merecem. Estamos a disposição para novos esclarecimentos 

e contamos com a colaboração da Ilma. Vereadora e de seus pares para nos auxiliarem 

naquilo que for possível para o retorno presencial das aulas no município de João Neiva. 

Em 21/06/2021 

Ma1i. José 
Socretaria M nic  •aide  Educação 
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